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A Sua Excelência o Senhor Senador Carlos Viana 
Presidente da CPMI
Secretaria da CPMI INSS
Senado Federal, Anexo II, Ala Alexandre Costa, Sala 19, Subsolo 
70165-900 Brasília - DF 
(61) 3303-3490
         

REF: Ofício eletrônico nº  101/2025-CPMI-INSS

Informações - REQ1335/CPMI-INSS

 
Excelentíssimo Senhor Senador,
 
Dirijo-me a Vossa Excelência para, em resposta ao expediente em

epígrafe que solicita " acesso ao inteiro teor de processo em tramitação ou
arquivados, relativos ao objeto desta comissão Parlamentar  Mista de Inquérito ",
 informar que:

Os autos onde são apuradas as supostas  irregularidades dos descontos
em benefícios do aposentados e pensionistas do INSS foram remetidos ao STF.
                            Aproveito-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelência
protestos de consideração e apreço.

 
(assinado digitalmente)

Federico Botelho de Barros Viana
Juiz Substituto da 15ª Vara Criminal

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Botelho de Barros Viana,
Juiz Federal Substituto, em 12/09/2025, às 13:52 (horário de Brasília), conforme
art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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